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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 213/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Termo de Cooperação Mútua nº 006/2022, firmado entre o Município de 
Aquidauana/MS e o Município de Sidrolândia/MS, 

R E S O L V E: 

Ceder, o servidor LUIZ EUGÊNIO DE ARRUDA, matrícula 14, Professor do 6ª a 9ª Ano, Nível IV, Classe E, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, para a Prefeitura Municipal de Sidrolândia/MS, no período de 01/01/2024 a 31/12/2024, com ônus para origem, em conformidade com o 
Ofício nº 179/2023/GAB de 27 de dezembro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 30 de janeiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 216/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, JESSYCA MOTA DA SILVA MATOS, matrícula 13.749, Agente Administrativo, Nível IV, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, no cargo de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo Escolar, Símbolo SUP-1, fazendo constar sua opção de perceber os 
vencimentos integrais do cargo de carreira, acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração básica do referido cargo em comissão, com 
validade a partir de 01 de fevereiro de 2024, em conformidade com a CI nº 06/2024/NPCRH/SEMED de 29 de janeiro de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 31 de janeiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 218/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022,  

RESOLVE: 

Exonerar, JEAN CARLOS DE SOUZA SANTOS, matrícula 13.602, do cargo de provimento em comissão de Assistente de Direção do CMA 
Rotary Club, Símbolo ADE-1, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 01 de fevereiro de 2024, em conformidade com 
a CI nº 07/2024/NPCRH/SEMED de 29 de janeiro de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 31 de janeiro de 2024. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 220/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, JEAN CARLOS DE SOUZA SANTOS, matrícula 13.602, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe B, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, no cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Inspeção e Vida Escolar, Símbolo DGA-09, fazendo constar sua opção de 
perceber os vencimentos integrais do cargo de carreira, acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração básica do referido cargo em 
comissão, com validade a partir de 02 de fevereiro de 2024, em conformidade com a CI nº 07/2024/NPCRH/SEMED de 29 de janeiro de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 31 de janeiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 221/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022,  

RESOLVE: 

Nomear, FERNANDA RIBEIRO ZANUNCIO, no cargo de provimento em comissão de Assistente de Direção na EMP Pantaneira, Símbolo ADE-1, 
fazendo jus a gratificação por número de alunos, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 01 de fevereiro de 
2024, em conformidade com a CI nº 02/2024/NPCRH/SEMED de 31 de janeiro de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 31 de janeiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 228/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, e RESOLUÇÃO/SEMED nº 05, de 
04/12/2023 e art. 1º da Lei Complementar nº 070 de 12/07/2017,  

RESOLVE: 

Nomear, DENILSON JARA FERREIRA, matrícula 13.740, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de provimento em comissão 
de Coordenador Pedagógico da EMP Pantaneira, Símbolo CPM-1, 20h/a, com convocação de mais 20 h/a, no período de 01/02/2024 a 
20/12/2024, em conformidade com a CI nº 13/2024/NPCRH/SEMED de 29 de janeiro de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 Aquidauana/MS, 05 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 236/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Ceder, os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, para a Associação Pestalozzi de Aquidauana/MS-Escola 
Especializada Mundo Feliz, com ônus para origem, no período de 01/01/2024 a 31/12/2024, em conformidade com a CI nº 
18/2024/NPCRH/SEMED de 30 de janeiro de 2024: 

- ADRIANI GIMENEZ AMORIM - Matrícula 6081, 20h. 

- ROSELI DA SILVA - Matrícula 5070, 20 h. 

- EVERTON ALVES VICENTE - Matrícula 5047, Motorista I, 40 horas. 

- HIGOR ASSIS BRITO DE OLIVEIRA, Matrícula 5048, Motorista I, 40 horas.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Aquidauana/MS, 05 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 298/2023  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 46/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO. 

ATA DE CREDENCIAMENTO E SUSPENSÃO 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 08:00 horas na sala de licitação da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, estado de Mato Grosso do Sul, reuniu-se o Pregoeiro e a Equipe de Apoio instituídos pelo Decreto Municipal nº 185/2023, para o 
presente certame que tem por objeto o por objeto o Registro de Preços para serviços de serralheria, visando atender as diversas secretarias do 
município de Aquidauana/MS, por um período de 12 (doze) meses. Iniciados os trabalhos foi aberta a sessão às 08:00, e compareceram 4 (quatro) 
interessados com seus envelopes, sendo credenciada devidamente a empresa Lopez & Filhos Comércio e Serviços LTDA inscrita no CNPJ sob nº 
15.923.311/0001-08 devidamente representada pelo Sr. Bruno Talebi Paulo Lopez CPF 008.579.381-77; Arenir de Fatima Alves Ribeiro & CIA 
LTDA-ME inscrita no CNPJ sob nº 02.568.247/0001-34 devidamente representada pelo Sr. Roney Bento Alves Ribeiro CPF 206.549.011-04; AM2 
Eventos Consultoria & Serviços LTDA inscrita no CNPJ sob nº 19.163.710/0001-60 devidamente representada pelo Sr. Edilson Lemes de Oliveira 
Junior CPF 038.774.861-00; e WEISS E WEISS LTDA inscrita no CNPJ sob nº 32.731.609/0001-27 devidamente representada pela Sra. Mirian 
Nunes de Franca Weiss CPF 031.160.441-20.  

Foi feita busca de sanção junto ao município pelo sistema e no site https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes porém não foi localizada sanção a 
nenhum dos participantes ou no site (prints em anexo) Todos os interessados foram considerados credenciados, em seguida foram recebidos os 
envelopes de proposta e habilitação, porém antes de realizar a abertura dos envelopes de proposta foi observado divergência entre o edital e o 
Anexo ao Termo de Referência, onde no edital na alínea “d)” da cláusula 5.1 (folha 151 do processo) diz que o prazo de entrega/prestação do 
serviço não poderá ser superior a 02 dois dias úteis, porém as empresas verificaram que suas propostas forma elaboradas considerando o Anexo 
ao Termo de Referência (anexo ao edital - folha 165 verso) cujo prazo para entrega/prestação do serviço é de até 10 dias úteis. 

Considerando o acima observado e por prudência foi decidido pela suspensão do certame e devolução do processo ao Núcleo de Licitações e 
Contratos e posterior envio à Jurídica para análise da situação e manifesto sobre a continuidade ou repetição ou qualquer outro procedimento que 
julgar pertinente bem como devida decisão e manifestação da autoridade competente. Os envelopes ficarão retidos até decisão e devida 
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município (http://aquidauana.ms.gov.br/edoem/) e no site oficial.  

Não havendo mais nada a acrescentar e com a concordância de todos, lavrou-se a presente ata que após lida, vai assinada pelos presentes. 

Encerrada a sessão às 09:10. 

Aquidauana/MS, 15 de fevereiro de 2024. 

Rogério Dumont Silva Ferreira  
 Pregoeiro  

Fabia Sebastiana da Silva  
Apoio  

Andressa Mayara Vidal Cossari 
Apoio 

Cleide Marques de Souza  
 Apoio  

Bruno Talebi Paulo Lopez  

Roney Bento Alves Ribeiro 

Edilson Lemes de Oliveira Junior  

Mirian Nunes de Franca Weiss 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 289/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023 

AVISO DE DECAIMENTO DO DIREITO DE REGISTRAR PREÇOS E INTENÇÃO DE SANÇÃO  

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação – CPL instituída pelo Decreto 185/2023, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Administração, gestora da Ata de Registro de Preços, considerando que a empresa SPIN AR CONDICIONADO LTDA, 
inscrita sob o CNPJ: 47.808.825/0001-09 não atendeu a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços dentro do prazo estipulado na 
cláusula 12.2 do edital e tampouco pediu prorrogação, torna público o decaimento do direito de registrar preço com o Município e, que o Município 
tem a intenção de aplicar a sanção de impedimento de licitar com a Administração Pública por um prazo de 3 (três) anos conforme previsto na 
cláusula 15.1 do edital, em razão da empresa SPIN AR CONDICIONADO LTDA, inscrita sob o CNPJ: 47.808.825/0001-09, após convocação, não 
ter assinado Ata de Registro de Preços nº 05/2024 oriunda do Pregão Eletrônico em epígrafe. Sendo assim, a fim de garantir o direito ao 
contraditório e a ampla defesa quanto a intenção de aplicação da sanção, a empresa acima citada poderá apresentar justificativa e/ou pedido de 
reconsideração num prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil após a publicação deste Aviso no Diário Oficial do 
Município de Aquidauana/MS ou do envio no e-mail informado na Proposta de Preços. A justificativa/pedido de reconsideração deverá ser 
entregue no Protocolo Geral do Município da Prefeitura Municipal de Aquidauana situada à Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Vila Cidade Nova, 
CEP 79.200-000, ou no endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br, dentro do horário de expediente do Paço Municipal, horário 
compreendido entre 07:00 às 12:30 horas, endereçado à CPL. Ficando desde já franqueado aos interessados vistas ao Processo. 

_____________________  

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
http://aquidauana.ms.gov.br/edoem/
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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Flávio Gomes Silva  
Presidente da CPL  
_______________________ 

Silvia Letícia Bernardes 
Suplente da CPL 
___________________  

Murilo Faustino Rodrigues 
Secretário da CPL 

_______________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretária Municipal de Administração 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 248/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões da Comissão Permanente de 
Licitação e considerando o parecer técnico e o parecer jurídico final favorável, resolve ADJUDICAR o objeto da Tomada de Preço nº 12/2023 à 
licitante vencedora do certame, sendo esta GOMES E AZEVEDO LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF 03.688.640/0001 - 24, com o valor global de 
R$ 493.238,51 (Quatrocentos e noventa e três mil duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos). O citado processo se refere à 
contratação de empresa para serviços de drenagem e pavimentação asfáltica em diversas ruas do bairro São Francisco, município de 
Aquidauana-MS. Na forma e condições do edital e seus anexos. 

Aquidauana - MS, 06 de fevereiro de 2023. 

_____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Tomada de Preços nº 14/2023 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 37/2024 

A Secretária Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 37/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Robert Cacho de 
Barros, CPF nº 041.277.381-38 para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2024 

____________________________________ 

Ronaldo Ângelo de Almeida 
Gestor do Contrato 

Ciente: 

_____________________ 

Robert Cacho de Barros 
Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 248/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: GOMES E AZEVEDO LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de drenagem e pavimentação asfáltica em diversas ruas do bairro São Francisco, município de 
Aquidauana-MS, com recursos federais - emenda parlamentar - contrato de repasse OGU ministério das cidades n°915180/2021 - operação 
1075326-71. 

VALOR: R$ 493.238,51 (Quatrocentos e noventa e três mil duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.000 29.001 15.451.0205 1.015 4.4.90.51.00.00.00.00 335 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, com vigência a contar do dia 09/02/2024 até 08/02/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Robert Cacho de Barros 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.325- • quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 

Pág. 5 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, GOMES E AZEVEDO LTDA, Ronaldo Ângelo de Almeida, Robert Cacho de Barros e Janaine 
Rezende Sandoval Izumi.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 248/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões da Comissão Permanente de 
Licitação e considerando o parecer técnico e o parecer jurídico final favorável, resolve HOMOLOGAR o objeto da Tomada de Preço nº 12/2023 à 
licitante vencedora do certame, sendo esta GOMES E AZEVEDO LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF 03.688.640/0001 - 24, com o valor global de 
R$ 493.238,51 (Quatrocentos e noventa e três mil duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos). O citado processo se refere à 
contratação de empresa para serviços de drenagem e pavimentação asfáltica em diversas ruas do bairro São Francisco, município de 
Aquidauana-MS. Na forma e condições do edital e seus anexos. 

Aquidauana - MS, 06 de fevereiro de 2023. 

_____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 251/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data:01/12/2023 

Horário: 19:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2024  

Aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: 7R7 
SOLUCOES EM CONSULTORIA E COMERCIO LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 05.108.702/0001-07, estabelecida Rua Luiz de Camões, nº 622, 
Três Vendas, na cidade de Pelotas–RS, CEP: 96055-630, e-mail: contato@7r7.com.br, telefone: (53) 99905-1604, neste ato representada por 
Nadge Terezinha Santos do Amaral com CPF: 270.572.320-04; C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, 
GENERO ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 18.493.600/0001-02, estabelecida Rua Forquilha, nº 49, Vila 
Santo Eugênio, na cidade de Campo Grande–MS, CEP: 79.060-430, telefone: (67) 3028-4226 e-mail: 
clrcompras@gmail.com/clrlicitacoes@gmail.com, neste ato representada por Edson Barbosa Viana com CPF: 966.245.401-25; COMERCIAL 
SÃO JOSE LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 40.854.427/0001-71, estabelecida Rua Copaíba, nº 591, Bairro Moreninha 3, na cidade de Campo 
Grande–MS, CEP: 79.065-410, e-mail: comercialsaojoselicitacao@gmail.com, telefone: (67) 99334-6405, neste ato representada por Vilker Felix 
de Souza Rocha com CPF: 051.683.741-90; INFANTARIA COMERCIAL LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 20.795.155/0001-79, estabelecida Rua 
Fritz Spernau, nº 1000, Fundos Galpão 2 Terreo – Itoupava Norte, na cidade de Blumenau–SC, CEP: 89.055-200, e-mail: 
infantaria@infantariacomercial.com.br, telefone: (47) 3037-1021, neste ato representada por Marcos Peter Nunes com CPF: 722.369.069-00; 
LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 43.219.256/0001-05, estabelecida Avenida das Américas, nº 
13.685 – Sala 380, Barra da Tijuca, na cidade de Rio de Janeiro–RJ, CEP: 22.790-701, e-mail: comercial@lifeclean.rio.br, telefone: (21) 2434-
7764, neste ato representada por Christopher Narciso da Paz com CPF: 118.843.357-13; LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº 15.923.311/0001-08, estabelecida Rua Nautico, nº 48, Bairro Jardim Panama, na cidade de Campo Grande–MS, CEP: 
79.112-205, e-mail: lopezefilhos@hotmail.com, telefone: (67) 3362-5000, neste ato representada por Bruno Talebi Paulo Lopez com CPF: 
008.579.381-77; QUASE TUDO FERRAGENS E UTILIDADES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 51.006.223/0001-05, estabelecida Rua do Franco, nº 
404 Lj 05, Vila Carlota, na cidade de Campo Grande–MS, CEP: 79.051-400, e-mail: quasetudocg@outlook.com, telefone: (67) 3222-7291, neste 
ato representada por Josiane Azevedo Barthimann com CPF: 013.289.331-21; RODRIGUES & REIS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
21.753.211/0001-00, estabelecida Avenida Indaia Leste, nº 259, quadra 19, Lote 15, Sala 01, Bairro Centro, na cidade de Chapadão do Céu–GO, 
CEP: 75.828-000, e-mail: reisparafusos@hotmail.com, telefone: (64) 3634-2494/ 99624-2494, neste ato representada por Olair Rodrigues dos 
Reis com CPF: 591.051.941-72; ROSILENE TONATTO SPAZZINI - EPP inscrita sob o CNPJ nº 07.045.994/0001-01, estabelecida Rua Frederico 
Ozanan, N°83, Bairro Linho, na cidade de Erechim/RS, CEP: 99.704-482, e-mail: licitacoesproty@hotmail.com, telefone: (54) 3321-8323, neste ato 
representada por Rosilene Tonatto Spazzini com CPF: 671.323.080-68; RR NOGUEIRA SOLUCOES EM NEGOCIOS LTDA, inscrita sob o 
CNPJ nº 73.765.877/0001-47, estabelecida Travessa Vianópolis, nº 20, Vila Rosa Pires, na cidade de Campo Grande–MS, CEP: 79.004-521, e-
mail: rrnogueiralicitacao@gmail.com, telefone: (67) 3362-5000, neste ato representada por Renato Aparecido da Silva com CPF: 638.634.301-82; 
SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 22.327.120/0001-30, estabelecida Avenida Jaboti, 
nº 333, Casa nº 59, Condomínio Santa Fé, Bairro Jardim Menegazo, na cidade de Apucarana–PR, CEP: 86.802-000, e-mail: 
sagati@invictalicitacoes.com.br, telefone: (44) 3226-6472, neste ato representada por Priscila Papale Massote com CPF: 066.907.616-30; 
SALVI, LOPES & CIA. LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 82.478.140/0001-34, estabelecida Avenida Gaturamo, nº 100, Bairro Jardim Primavera, na 
cidade de Arapongas–PR, CEP: 86.702-001, e-mail: salvielopes@gmail.com, telefone: (43) 3056-2332, neste ato representada por Luiz Carlos 
Salvi com CPF: 619.057.639-72; SHIGEMOTO & CIA LTDA EPP, inscrita sob o CNPJ nº 28.787.127/0001-11, estabelecida Rua Rio de Janeiro, 
nº 1675, Bairro Coronel Antonino, na cidade de Campo Grande–MS, CEP: 79.011-210, e-mail: tiagoshigemoto@tlscomercio.com.br, telefone: (67) 
3014-6170, neste ato representada por Tiago Shigemoto com CPF: 701.462.171-87; XAVIER FERRAMENTAS E MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 34.348.113/0001-02, estabelecida Rua Benedito Lutti, nº 224, Vila Xavier, na cidade de Assis/SP, CEP: 19.802-060, 
e-mail: contratos@avantelicitacoes.com.br, telefone: (43) 3344-4119, neste ato representada por Osvande Xavier Junior com CPF: 078.984.838-

mailto:contato@7r7.com.br
mailto:clrcompras@gmail.com/clrlicitacoes@gmail.com
mailto:comercialsaojoselicitacao@gmail.com
mailto:infantaria@infantariacomercial.com.br
mailto:comercial@lifeclean.rio.br
mailto:lopezefilhos@hotmail.com
mailto:quasetudocg@outlook.com
mailto:reisparafusos@hotmail.com
mailto:licitacoesproty@hotmail.com
mailto:rrnogueiralicitacao@gmail.com
mailto:sagati@invictalicitacoes.com.br
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.325- • quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 

Pág. 6 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

47; nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal 
nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 265/2023 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 
34/2023 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços é aquisição futura de ferramentas, EPIs e equipamentos permanentes, para atender as 
secretarias municipais de Aquidauana, através do Registro de Preço por um período de 12 meses.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Administração, a qual 
delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser feita em 07 (sete) dias úteis, das 07:00 às 10:30 ou das 13:00 às 16:00, no 
depósito central Aquidauana/MS após solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem 
de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação 
do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de empenho, sendo 
que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, a 
quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 
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b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tais 
substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução 
– TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da ARP, 
porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive 
serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de 
Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, 

total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses previstas na legislação 
vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base 
na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, por meio de solicitação do contratado ao 
Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 
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7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a aquisição 
do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 0,5% (meio 
por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 500.340,17 (Quinhentos 
mil Trezentos e quarenta reais e dezessete centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as 
despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de Preços são: ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E SANEAMENTO, 
PRODUÇÃO, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, PLANEJAMENTO, CULTURA E TURISMO E MEIO AMBIENTE 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

 Aquidauana/MS, 15 de fevereiro de 2024. 

____________________________ 

ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

_______________________________ 

COMERCIAL SÃO JOSE LTDA 
Detentora da Ata  
_____________________________  

INFANTARIA COMERCIAL LTDA  
Detentora da Ata  
_________________________________ 

RODRIGUES & REIS LTDA 

 Detentora da Ata  

________________________  

SALVI, LOPES & CIA. LTDA  
Detentora da Ata  
__________________________ 

SHIGEMOTO & CIA LTDA EPP 
Detentora da Ata  
___________________________________________________ 

7R7 SOLUCOES EM CONSULTORIA E COMERCIO LTDA 
Detentora da Ata 
___________________________________________________ 

C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 
SANEANTE, GENERO ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR EIRELI 
Detentora da Ata 
____________________________________________________ 

LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata 
____________________________________________________ 

LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Detentora da Ata 
_______________________________________________ 

QUASE TUDO FERRAGENS E UTILIDADES LTDA 
Detentora da Ata 
__________________________________________ 

ROSILENE TONATTO SPAZZINI - EPP 
Detentora da Ata 
____________________________________________ 
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RR NOGUEIRA SOLUCOES EM NEGOCIOS LTDA 
Detentora da Ata 
__________________________________________________ 

SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI 
Detentora da Ata 
____________________________________________________ 

XAVIER FERRAMENTAS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
Detentora da Ata 
___________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  

Denilson Carlos da Silva  
CPF: 695.693.551-15  

_____________________________ 

Gláucia da Cruz Adegas 
CPF: 608.624.831 – 15 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 04/2024 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 04/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Denilson Carlos da Silva CPF nº 695.693.551-15 
para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 15 de fevereiro de 2024 

__________________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

________________________________  

Denilson Carlos da Silva (SEMAD)  
Fiscal da Ata de Registro de Preços  
________________________ 

Isac Luiz Gomes (SECTUR) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
________________________________  

Gláucia da Cruz Adegas (SEMED)  
Fiscal da Ata de Registro de Preços  
________________________ 

Alípio Eduardo de Mattos Barbosa (SEPLAN) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
_______________________________  

Petrik Borlinque da Silva (SEMSUR)  
Fiscal da Ata de Registro de Preços  
_____________________________ 

Daniely Pereira Pedroso (SEMA) 
 Fiscal da Ata de Registro de Preços 
________________________________ 

Felipe dos Santos Cabreira (SESAU) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
__________________________________ 

Roberto Valadares dos Santos (SEMP) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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ATA DO RESULTADO FINAL DOS PROJETOS CULTURAIS ACERCA DA  

LEI PAULO GUSTAVO EM AQUIDAUANA. 
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Nos dias 08 e 09 de fevereiro de 2024, reuniram-se nas dependências da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECTUR a comissão 
julgadora acerca dos projetos culturais da Lei Paulo Gustavo a qual foi nomeada pelo decreto 183/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 
2.294, de 21 de dezembro de 2023, páginas 25-26, visando a deliberação dos homologados e análise dos recursos solicitados pelos proponentes 
dos projetos culturais. Vale mencionar que a análise das solicitações de recursos se pautou rigorosamente nos critérios de avaliação, assim como 
nas normativas expressas pelos editais de seleção nº 002/2023 Audiovisual, e nº 003/2023 Demais Áreas culturais. Nesta oportunidade, a 
comissão procedeu na homologação dos projetos culturais compreendendo o seguinte quadro de situação a seguir apresentado. Haja vista que os 
proponentes cujos projetos culturais tenham obtido a situação de homologado e/ou deferidos pelos recursos devem impreterivelmente comparecer 
à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo localizada a Rua: Pandiá Calógeras, 478 – Centro de Aquidauana/MS para a assinatura do Termo de 
Execução Cultural, visto que devem estar munidos dos devidos documentos solicitados para a fase de habilitação exigidos pela Cláusula 13 
“Etapa de Habilitação” atendendo os itens 13.1.1 ou 13.1.3 exigidos pelos editais de seleção, bem como deverão apresentar os dados bancários 
comprovando abertura de conta bancária exclusiva para o recebimento dos fomentos, conforme solicitação expressa no anexo III, Cláusula 6.2 
inciso III. Salientamos que os proponentes devidamente homologados possuem o prazo de cinco dias úteis, a contar a partir de 16 (dezesseis) de 
fevereiro de 2024, para o comparecimento PRESENCIAL na SECTUR em horário das 7h às 13h expediente de segunda a sexta-feira, ressaltamos 
que o não comparecimento dentro do prazo estimado acarretará penalidade de substituição do proponente pelo suplente subsequente na lista, 
conforme prevê os editais na Cláusula 14 “Assinatura do Termo de Execução Cultural e Recebimento dos Recursos”, item 14.5. No tocante, 
as categorias cujas vagas não foram preenchias nestes editais vigentes será realizado a projeção de abertura de novo edital, conforme previsto 
pelo Edital nº 002/2023, Cláusula 12 “Remanejamento dos Recursos” item 12.2, com o intuito de contemplar projetos culturais relacionados a Lei 
Paulo Gustavo ficando sob responsabilidade desta Secretaria divulgar para a cadeia produtiva dos fazedores artísticos e culturais as orientações 
referentes aos futuros editais de fomento. Nada mais havendo a tratar declaramos encerrada esta ATA do resultado final dos projetos culturais 
acerca da Lei Paulo Gustavo em Aquidauana/MS e segue assinada pela Comissão Julgadora de Seleção e Coordenação Geral – LPG. 

___________________  

Fabiane Paiva Quelho Moni  

______________________  

Renata Camilo do Nascimento  

_____________ 

Isac Luiz Gomes 

Coordenação Geral – Lei Paulo Gustavo em Aquidauana-MS. 

 ______________________  

 Gabriel Fernandes Castilho  

____________________ 

Aline Bezerra da Costa Miranda 

PROJETOS HOMOLOGADOS LEI PAULO GUSTAVO 

Edital n° 02 (Áudio Visual) 

 

1 
Produção de curta metragem - Projetos Livres até 30 minutos - 3 Vagas 

Ordem 

 

Nome Projeto Situação 

Alex Sandro Bambil De Lima Os Brincalhões HOMOLOGADO 

Luiza Duarte Cavallieri 
Ecos Do Pantanal: Esporte E Conservação 
Em Aquidauana 

HOMOLOGADO 

    

 

 

PROJETOS HOMOLOGADOS LEI PAULO GUSTAVO 

 

 
Edital N° 02 (Áudio Visual) 

 

2 
Produção de Videoclipes com duração de 3 a 6 minutos - 06 Vagas 

Ordem 

 

Nome Projeto Situação 

Bazinei Do Prado Zanuncio Música E Viola Aquidauanense HOMOLOGADO 

Kevyn Napoleão Moraes Pereira Eu Sou Teu Pai HOMOLOGADO 

Juciel Da Silva Mendonça Melodia Da Lagoa HOMOLOGADO 
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 PROJETOS HOMOLOGADOS LEI PAULO GUSTAVO 

 Edital N° 02 (Áudio Visual) 

3 Apoio a Cineclubes, salas de cinemas, cinemas de rua e cinema itinerante - 01 Vaga 

Ordem 

 

Nome Projeto Situação 

Atlântico Cine Ltda. Cinema Para Todos HOMOLOGADO 

 

 PROJETOS HOMOLOGADOS LEI PAULO GUSTAVO 

 Edital N° 02 (Áudio Visual) 

6 
Produção de curta metragem – Documentário- Projeto livre de relevância cultural com duração de até 30 Minutos 
- 01 Vaga 

Ordem 

 

Nome Projeto Situação 

Luiz Felipe Pereira Mendes 
Comitiva Pantaneira, Um Itinerário Cultural Pelas 
Bandas De Aquidauana 

HOMOLOGADO 

 

 PROJETOS HOMOLOGADOS LEI PAULO GUSTAVO 

 Edital Nº 03 (Demais Áreas) 

 Festival - 01 Vaga   

Ordem 

 

Nome Projeto Situação 

Daniel Miranda Ferreira 
FARPA – FESTIVAL DE ARTES PAULO GUSTAVO 
DE AQUIDAUANA 

HOMOLOGADO 

RESULTADO DOS RECURSOS 

RECURSOS - LEI PAULO GUSTAVO 

Edital n° 02 (Áudio Visual) 

 

1 
Produção de curta metragem - Projetos Livres até 30 minutos - 3 Vagas 

 

Ordem 

 

Nome Projeto Situação 

Sabrina Policarpio Souza Campos 
Interpretando Aquidauana: o Passado e o 
Presente dos Lugares 

DEFERIDO 

 

 RECURSOS - LEI PAULO GUSTAVO 

 Edital N° 02 (Áudio Visual) 

6 
Produção de curta metragem – Documentário- Projeto livre de relevância cultural com duração de até 30 
Minutos - 01 Vaga 

Ordem 

Nome Projeto Situação 

Juliana Moura Monteiro 
Voz De Aquidauana: A Trajetória de Juliana 
Monteiro 

INDEFERIDO 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 089/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): JOSELAINE BRUNA BARROS DE PAULA  

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01/02/2024 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI E JOSELAINE BRUNA BARROS DE 
PAULA. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 203/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 244/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº038/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: LINE UP COMUNICAÇÃO, EVENTOS E TECNOLOGIA EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Acréscimo de Valor do Contrato Administrativo n. º 203/2023, cujo objeto é a Contratação 
de Empresa para serviços de montagem, desmontagem, manutenção, operação e configuração de sistemas de iluminação em Led para o evento 
“7° Natal da Esperança”. 

2.1. O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 4,051%, conforme justificativa em anexo. 

2.2. O presente termo aditivo é no valor de R$ 30.100,00 (trinta mil e cem reais). 

2.3. Fica alterada a cláusula quarta do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 773.100,00 
(setecentos e setenta e três mil e cem reais). 

Aquidauana/MS, 31 de janeiro de 2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: LINE UP COMUNICAÇÃO, EVENTOS E TECNOLOGIA EIRELI - Rep. Daniel Elias Daige. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº011/2022 

PARTES:  

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: MONTEIRO & MONTEIRO LIMPEZA DE PASTAGENS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo ao Contrato Administrativo n. º 018/2023, cujo objeto é a 
locação de trator esteira, com operador, abastecimento, manutenção, EPIs, e encargos sociais por conta de contratado, podendo ser solicitado até 
3 (três) equipamentos simultaneamente. De acordo com as quantidades e especificações constantes. 

2.1. Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 018/2023 a contar de 07/02/2024 e término em 06/02/2025. 

2.2. O presente termo aditivo é no valor de R$ 354.660,00(Trezentos e cinquenta e quatro mil e seiscentos e sessenta reais). 

2.3. Fica alterado a clausula terceira do contrato que passa a ter seguinte redação: Dá se a este contrato o valor global de R$ 709.320,00 
(Setecentos e nove mil e trezentos e vinte reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente termo aditivo na Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 29 de janeiro de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: MONTEIRO & MONTEIRO LIMPEZA DE PASTAGENS LTDA- Rep. Lucas Dorte Monteiro. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 006/2021 

CELEBRADO EM: 23.01.2024 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.325- • quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 

Pág. 62 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS  

CONTRATADO(A): SRA. ESOLEIDE PIRES DIAS TEIXEIRA REPRESENTADA PELO SR. GERALDO GAMA DO ESPIRITO SANTO JUNIOR 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

DA RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO CONTRATO ORIGINAL N° 
023/2017 E NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE INSTRUMENTO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SRA. ESOLEIDE PIRES DIAS TEIXEIRA REPRESENTADA PELO SR. GERALDO GAMA 
DO ESPIRITO SANTO JUNIOR 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 096/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2023 

CARTA CONVITE Nº 005/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Reprogramação de Valor do Contrato Administrativo n° 096/2023, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para reforma/restauração da casa das instalações da Secretaria de Cultura e Turismo, município de Aquidauana/MS. 

2.1. A Referida reprogramação tem como objetivo realizar serviços complementares da planilha, bem como, outros ajustes necessários, 
constantes na Justificativa Técnica em anexo. 

2.2. O presente termo aditivo é no valor de R$ 75.297,73 (setenta e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e setenta e três centavos). 

2.3. Fica alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 437.973,54 
(quatrocentos e trinta e sete mil, novecentos e setenta e três reais e cinquenta e quatro centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Artigo 65, §1°, III da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 02 de fevereiro de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - Rep. Sandro José Bortoloto. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 006 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2019 

TOMADA DE PREÇOS Nº004/2019 

PARTES  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CONSÓRCIO W & E AQUIDAUANA – TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Reajuste de Valor do Contrato Administrativo nº 
033/2020, cujo objeto é o fornecimento de contêineres metálicos para armazenamento temporário dos rejeitos, transporte e disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos em unidade devidamente licenciada por órgão ambiental integrante do SISNAMA, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos desta Prefeitura. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo a contar de 19/02/2024 com término em 18/02/2025. 

O presente contrato passa a vigorar com os seguintes valores, sendo que o Reajuste de Valor passará a contar da nova vigência de prazo na data 
19/02/2024. 

Item Especificação 
Unid. 

Atual 
Quantidade 

Valor Corrigido IPCA 
4,62% Valor Total 

01 

Fornecimento de 09 contêineres metálicos 
par armazenamento temporários de rejeitos 
e transporte dos rejeitos até Aterro Sanitário 
devidamente licenciado por órgão ambiental 
integrante do SISNAMA (Sistema Nacional 
de Meio Ambiente)  

R$148,86 

(30,05ton x 26 
dias) 

781,30 ton. 

R$155,73 R$ 121.671,84 
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02 
Disposição Final dos rejeitos em Aterro 
Sanitário licenciado por órgão ambiental 
integrante do SISNAMA. 

R$156,40 

(30,05ton x 26 
dias) 

781,30 ton. 

R$163,62 R$127.836,30 

Valor Mensal R$249.508,14 

Valor Total 12 meses R$2.994.097,68 

Fica reservado o valor total para a consecução do Termo Aditivo o valor de R$ 2.994.097,68 (dois milhões, novecentos e noventa e quatro mil, 
noventa e sete reais e sessenta e oito centavos). 

O valor global do contrato passa a ser de R$ 12.998.188,42 (doze milhões, novecentos e noventa e oito mil, cento e oitenta e oito reais e quarenta 
e dois centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 01 de fevereiro de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: CONSÓRCIO W & E AQUIDAUANA – TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS - Rep. Alexandre Carvalho 
Sandim de Almeida. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 343/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2022 

PARTES: 

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: GENTE SEGURADORA S/A 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da vigência do prazo e Prorrogação do valor ao Contrato Administrativo nº 
017/2023, cujo objeto é a Contratação de apólice de seguro para atender da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Educação. 

2.1. Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 017/2023 a contar de 27/01/2024 e término em 26/05/2024. 

 2.2. O presente termo aditivo é no valor de R$ 9.404,00 (nove mil e quatrocentos e quatro reais). 

2.3. Fica alterada a clausula terceira do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá- se a este contrato o valor global de R$ 43.392,16 
(quarenta e três mil e trezentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos).  

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS 25 de janeiro de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal 

Contratada: GENTE SEGURADORA S/A – Rep. Mario Marcio Minervini de Souza. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 02 do Contrato Administrativo n ° 094/2020 originário do Pregão Presencial nº 018/2020. 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto é a alteração do endereço da empresa R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA EPP 
– CNPJ: 21.268.622/0001-75, para Rua Elvira Coelho Machado, n° 158, Loja 08, Bairro Vila Miguel Couto, CEP: 79.040-131, Campo Grande/MS, 
referente ao Contrato Administrativo n ° 094/2020, originado do Pregão Presencial n° 018/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento nº 001, cujo objetivo é a alteração do endereço da 
empresa do Contrato Administrativo n° 094/2020 referente ao Pregão Presencial n° 018/2020, atendendo assim a Secretaria Municipal de 
Administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Justifica-se tendo em vista a necessidade da alteração do contrato social da empresa em relação ao endereço. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades. 
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Aquidauana/MS, 31 de janeiro de 2024. 

Assinantes: Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

 Marluce Martins Garcia Luglio - Secretária Municipal de Administração 

PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÕES  
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EXTRATOS 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 007/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 073/2021 

CARTA CONVITE N.º 002/2021 

Contratante: Câmara Municipal de Aquidauana – MS 

CNPJ n.º º 15.388.606/0001-13  

Contratada: Vagner dos Santos-Me 

CNPJ n.º º 27.441.604/0001-20 

Objeto Constitui o objeto do presente termo aditivo contratual celebrado, entre a Câmara Municipal de Aquidauana-MS e Vagner dos Santos-Me, a 
alteração de vigência contratual que passa ser de 14 de fevereiro de 2024 a 14 de fevereiro de 2025,mantendo os valores pactuados 
contratualmente. 

Dos Fundamentos Legais: A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada na Lei Federal n.º 8666/93. 

Dotação: As despesas correrão pela Dotação Orçamentária:   3.3.90.39.0100- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Celebrado em: 14 de fevereiro de 2024. 

Foro: Aquidauana/MS. 

Assinam: Ver. Antonio Nilson Pontim, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e o Srº. Vagner dos Santos, representante legal da 
contratada. 
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